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RESOLUÇÃO Nº 07/2022 

“Cria, no âmbito da Câmara de Vereadores de Santa 
Bárbara d`Oeste, a Procuradoria Parlamentar da 
Mulher, determina seus objetivos, sua estrutura 
organizacional e dá outras providências”. 

JOEL CARDOSO, Presidente da Câmara Municipal de 
Santa Bárbara d’Oeste, no uso das atribuições de seu 
cargo, 

Art. 1º Fica criada, no âmbito da Câmara de Vereadores 
de Santa Bárbara d´Oeste, a Procuradoria Parlamentar 
da Mulher, como órgão independente e formado por 
Vereadoras, vinculada à Mesa Diretora da Câmara. 

Parágrafo único. A Procuradoria da Mulher será um 
órgão independente, contando com o suporte técnico de 
toda a estrutura da Câmara Municipal. (NR) 

Art. 2
o
 A Procuradoria Parlamentar da Mulher será 

constituída pela bancada feminina, contando com 01 
(uma) Procuradora Especial da Mulher e até 03 (três) 
Procuradoras Adjuntas, designadas pela Presidência da 
Câmara Municipal, a cada dois anos, em consonância 
com o período de mandato do Presidente da Casa, 
permitindo-se reconduções. 

§1º As Procuradoras Adjuntas terão a designação de 
Primeira, Segunda e Terceira, e, nessa ordem, 
substituirão a Procuradora Especial da Mulher em seus 
impedimentos e colaborarão no cumprimento das 
atribuições da Procuradora. 

§2º Não havendo número suficiente de Vereadoras para 
os cargos de Procuradoras, os cargos e funções ficarão 
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acumulados, adequando-se ao número de Vereadoras 
da Casa. 

§3º Caso haja somente uma mulher parlamentar eleita 
na Câmara, o cargo de Procurador Adjunto da Mulher 
poderá ser ocupado por um vereador que se identifique 
com a temática de gênero e com os propósitos da 
Procuradoria Parlamentar da Mulher. 

§4º Caso todos os cargos de Procuradora estejam 
preenchidos, a suplente de Vereadora que assumir o 
cargo de Vereadora em caráter provisório, não poderá 
ser escolhida para Procuradora Especial da Mulher ou 
Procuradora Adjunta.         

Art. 3
o
 Compete à Procuradoria Especial da Mulher 

zelar pela participação efetiva das Vereadoras nos 
órgãos e nas atividades da Câmara e ainda: 

I – propor, acompanhar e fiscalizar a execução de 
programas dos governos municipal, estadual e federal, 
bem como convênios municipais firmados com o Estado 
e a União ou parcerias público-privadas, que visem à 
promoção da igualdade de gênero no Município de 
Santa Bárbara d´Oeste;  

II – propor audiências públicas e promover pesquisas, 
seminários, palestras e estudos sobre a discriminação e 
violência a contra a mulher e sua representação na 
política, economia e sociedade, inclusive para fins de 
divulgação pública; 

III – fornecer subsídios às Comissões da Câmara 
auxiliando-as na discussão de proposições que tratem, 
no mérito, de direito relativo à mulher ou à família; 

IV – debater e posicionar-se sobre questões de gênero 
no âmbito municipal, estadual, nacional e internacional;  

V – implementar campanhas educativas e 
antidiscriminatórias de âmbito municipal; 

VI – cooperar com organismos municipais, estaduais, 
nacionais e internacionais, públicos e privados voltados 
à implementação de políticas públicas para as 
mulheres; 

VII - propor e integrar a articulação de políticas 
transversais de gênero nos órgãos governamentais e da 
sociedade civil; 

VIII – encaminhar anualmente, até sete dias antes da 
última sessão plenária do mês de dezembro, relatório 
geral de atividades desenvolvidas ao longo do ano. 

Art. 4º A Procuradoria Parlamentar da Mulher, sempre 
que necessário ao exercício de suas atividades, 
mediante requerimento direcionado à Presidência da 
Câmara, poderá ocupar uma sala nas dependências da 
Câmara Municipal, bem como poderá ser 
disponibilizada uma servidora para o devido apoio 
administrativo. 

Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta 
Resolução, correrão por conta das dotações 
orçamentárias para exercícios anuais e suplementadas, 
se necessário. 

Art. 6
o
 Esta Resolução entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 29 de novembro de 
2022. 

JOEL CARDOSO 
–Presidente– 

ANTÔNIO CARLOS RIBEIRO 
–Vice-Presidente– 

VALMIR ALCÂNTARA DE OLIVEIRA 
–1º Secretário– 

CARLOS FONTES 
–2º Secretário– 

Registrado na Diretoria Legislativa da Câmara 
Municipal, em 30 de novembro de 2022. 

BRUNO RODRIGUES ARGENTE 
-Diretor- 

 
 

 

 

 
 

Relação de Cargos e Salários 

A Câmara Municipal de Santa Bárbara d’ Oeste, nos 
termos do disposto no § 6º do Art. 39, da Constituição 
Federal, com a redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 4 de junho de 1998, PUBLICA a 
tabela de cargos, salários e subsídios, ref. 31.12.2022. 

 

ATOS ADMINISTRATIVOS 

Relação de Cargos e Salários 
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Santa Bárbara d’Oeste, 06 de dezembro de 2022. 

JOEL CARDOSO 
PRESIDENTE 
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